
          LEI MUNICIPAL Nº 0612/2008, DE 08 ABRIL DE 2008.


“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO - RS CONTRATAR PESSOAL EMERGÊNCIALMENTE POR PRAZO DETERMINADO.”

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte       L E I:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a contratar um (a) Servente temporariamente, independentemente de concurso público, com a faculdade prevista no art. 37, inc. IX, da Constituição Federal e art. 19 da Lei Orgânica do Município, tudo em conformidade com o Convênio anexo.


Art. 2º -. O respectivo contrato por instrumento particular, será tutelado pelo Direito Administrativo, e subsidiariamente por normas do Código Civil no que trata da Locação de Serviços.


Parágrafo Único: O prazo de contratação será até o dia 1º de abril de 2009, podendo ser prorrogado nos termos do convênio anexo.
Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento vigente.

Art. 4º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 1º de abril de 2008.

 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.


GABINETE DO PRFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO  VELHO, AOS 08 DE ABRIL DE 2008.

Bianor Santin

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se.

      Data supra 

Sonimar José Reinher

Sec. Mun. de Adm.

